
Ano VIII – Edição nº 1401 - Tibagi, 11 de novembro de 2020. 

 

 

 
 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

      
Atos do Município de Tibagi – Paraná  |  Criado pela Lei 2499/2013  |  Distribuição Gratuita 

 

 

Diário Oficial 

IMPRENSA OFICIAL – PUBLICAÇÃO DIÁRIA Jornalista Responsável: Bianca Martins - MTB 5139-PR 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1401 - Tibagi, 11 de novembro de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 2 

PORTARIA N°.2049/2020, 

de 11 de novembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de Andre Jandt, matrícula: 2761815, motorista, portador do RG: 

90770110, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/11/20 ARAPONGAS – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA BCF 5989 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 

PORTARIA N°.2050/2020, 

de 11 de novembro de 2020. 

 

 
 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

 

RESOLVE: 

 

 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de Andre Jandt, matrícula: 2761815, motorista, 

portador do RG: 90770110, de acordo com as seguintes viagens: 

 

 

 

  



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1401 - Tibagi, 11 de novembro de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 3 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. AMBULÂNCIA BCF 5989 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

PORTARIA N°.2051/2020 

de 11 de novembro de 2020. 

 

 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Tibagi, 
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 

em ___/___/2020. 

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula: 217085.0, 

motorista, portador do RG: 90711920, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

05/11/20 LONDRINA - Conduzir pacientes para tratamento de saúde. KA BEB8D29   

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N°.2052/2020 

de 11 de novembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
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RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula: 217085.0, 

motorista, portador do RG: 90711920, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

07/11/20 CAMPO LARGO - Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BDQ9I28   

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N°.2053/2020 

de 11 de novembro de 2020. 

 

 
 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

 

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula: 217085.0, 

motorista, portador do RG: 90711920, de acordo com as seguintes viagens: 

 

 

 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

09/11/20 CURITIBA - Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BBS 7941   

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N°.2054/2020 

de 11 de novembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula: 

217085.0, motorista, portador do RG: 90711920, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

10/11/20 TELÊMACO BORBA - Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

SPIN BDQ9I28 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

 

 

PORTARIA N°.2055/2020, 

de 11 de novembro de 2020. 

 

 
 
 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  

    

 

    

 

O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

 

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

matrícula: 108324.0, motorista, portador do RG: 84066362, de acordo com as seguintes viagens: 

  



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1401 - Tibagi, 11 de novembro de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 6 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/11/20 SANTO ANTONIO DA PLATINA – Conduzir pacientes para 

tratamento de saúde. 

PALIO AMF 7296 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 
 
 

PORTARIA N°.2056/2020, 

de 11 de novembro de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  

    

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

 

RESOLVE: 

 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

matrícula: 108324.0, motorista, portador do RG: 84066362, de acordo com as seguintes viagens: 

 

 

 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

10/11/20 PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA BCU8F21 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N°.2057/2020, 

de 11 de novembro de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  
 

 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, motorista, 

matricula: 169790, portador do RG: 69577920, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/11/20 PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

PARATI  AUF 0942 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

 
 
 

PORTARIA N°.2058/2020, 

de 11 de novembro de 2020. 

 

 
 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  
 

 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, motorista, 

matricula: 169790, portador do RG: 69577920, de acordo com as seguintes viagens: 
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Data Destino/Motivo Veículo 

06/11/20 ARAPONGAS – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

KA BEB8D29 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

 

 

PORTARIA N°.2059/2020, 

de 11 de novembro de 2020. 

 

 
 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  

    

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Luiz Guilherme dos Santos, 

matrícula: 156663, motorista, portador do RG: 8.524.352-7, de acordo com as seguintes viagens: 

 

 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. GOL BBR 6429 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N°.2060/2020, 

de 11 de novembro de 2020. 

 

 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Tibagi, 
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 

em ___/___/2020. 

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Luiz Paganini, matrícula 

54577.0, motorista, portador do RG: 58600512, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. L200 BCW5G76 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

 

 

PORTARIA N°.2061/2020, 

de 11 de novembro de 2020. 

 

 
 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  

    

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Urias da Silva, matrícula: 53392, 

motorista, portador do RG: 00001842244, de acordo com as seguintes viagens: 
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Data Destino/Motivo Veículo 

09/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. KA BEB8D32 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

 

 

PORTARIA N°.2062/2020, 

de 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

 

  

RESOLVE: 

 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Mario Laurino, matrícula 

97527.0, motorista, portador do RG: 40596372, de acordo com a seguinte viagem: 

 

 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

06/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5538 

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 
WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
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PORTARIA N°.2063/2020, 

de 11 de novembro de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Mario Laurino, matrícula 

97527.0, motorista, portador do RG: 40596372, de acordo com a seguinte viagem: 

 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

09/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BDQ9I28 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 
WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
 
 
 

PORTARIA N°.2064/2020, 

de 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

    

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Mario Laurino, matrícula 

97527.0, motorista, portador do RG: 40596372, de acordo com a seguinte viagem: 
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DATA Destino/Motivo Veículo 

10/11/20 PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BAE 1822 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 
WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N°.2065/2020, 

de 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  

    

 

 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

 

  

RESOLVE: 

 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de José Edison Campos, matrícula: 56812, 

motorista, portador do RG: 00051879961, de acordo com as seguintes viagens: 

 

 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/11/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

VAN BCN 5538 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N°.2066/2020, 

de 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  

 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 

  

 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/10/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5539  

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2067/2020, 

11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  

    

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Gelson Antonio Domingues Bueno, 

matrícula: 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 
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Data Destino/Motivo Veículo 

09/11/20 ARAPONGAS – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

ONIX BCO 3914 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
 

PORTARIA N°.2068/2020, 

de 11 de novembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 

 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

09/11/20 ROLÂNDIA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SANDERO BBO 0698  

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

PORTARIA N°.2069/2020, 

de 11 de novembro de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 
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   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 

  

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. GOL BBR 6429  

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 
 

PORTARIA N°.2070/2020, 

de 11 de novembro de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

  

RESOLVE: 

 

 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 

 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/10/20 TELÊMACO BORBA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

VAN BBX 5727 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N°.2071/2020, 

de 11 de novembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 

  

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/10/20 TELÊMACO BORBA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

VAN BBX 5727 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 223/2020 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 9 horas, do dia 24 de novembro de 2020, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a contratação de empresa 

para serviço de monitoramento de pessoas, orientação de estacionamento e controle de movimentação de pessoas. O valor máximo da licitação é de 

R$ 50.400,00 (cinqüenta mil e quatrocentos reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-

mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.bll.org..com.br.  

 

 

 

 

 

Tibagi, 11 de novembro de 2020 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  

 

 

mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
http://www.bll.org..com.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 224/2020 

 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 10h30min, do dia 24 de novembro de 2020, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a aquisição de sacolas 

de ráfia. O valor máximo da licitação é de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da 

Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.bll.org.br.  

 

 

Tibagi, 11 de novembro de 2020 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 225/2020 

 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 14 horas, do dia 24 de novembro de 2020, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é contratação de empresa 

para realizar aferição de tacógrafos. O valor máximo da licitação é de R$ 3.120,00 (três mil, cento e vinte reais). O Edital completo será fornecido, no 

Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

 

 

 

Tibagi, 11 de novembro de 2020 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  

 

mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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